
SOLO NETWORK BRASIL S/A 
CNPJ 00.258.246/0001-68 - NIRE 41300294071 

 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 18 de março de 2022, às 15:00 horas, na sede 

social da SOLO NETWORK BRASIL S/A (“Companhia”), na Rodovia João Leopoldo 
Jacomel, Nº 12162 Salas 27 a 48, 1º Andar, Centro, em Pinhais, Estado do Paraná, 
CEP 83.323-410.  

 
2. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Dispensadas as formalidades de convocação, 

conforme o parágrafo quarto do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, em vista da presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social, todos com direito a voto, 
quais sejam: 

 
(i) AUDREYN JUSTUS, brasileiro, casado em regime de separação total de 

bens, natural de Ponta Grossa-PR, nascido em 29/07/1969, analista de 
sistemas, residente e domiciliado nesta cidade de Curitiba, Paraná, à 
Avenida Munhoz da Rocha, nº 175, Apartamento 1201, Cabral, CEP 
80035-000, portador da Carteira de Identidade RG 3.635.464-0 I.I.PR. e 
CPF 708.325.529- 68;  

 
(ii) JOÃO PAULO COSTA PEREIRA, brasileiro, casado em regime de 

comunhão parcial de bens, natural de Cornélio Procópio/PR, nascido em 
01/06/1974, engenheiro eletricista, residente e domiciliado nesta cidade 
de Curitiba, Paraná, à Rua Haroldo Euclydes Souza, 265 Apto 804 Bairro 
Mossúngue, CEP 81.210- 035, portador da CNH 02517168201-
DETRAN/PR e CPF 017.911.969-93; e 

 
(iii) MAXIMILIANO DIAS CAMARGO, brasileiro, divorciado, natural de São 

Paulo -SP, nascido em 25/03/1980, empresário, domiciliado a Rua Brás 
Sangiovanni, 53 - apto 22 – Vila Monte Alegre – São Paulo/SP CEP 
04304-070, portador da CNH 01223934144-DETRAN/SP e CPF 
275.070.838-96, 

 
(iv) ATILLA ARRUDA PEREIRA, brasileiro, solteiro, natural de Fortaleza - 

CE, nascido em 16/12/1987, residente e domiciliado em São Paulo – SP, 
à Avenida Moaci, nº 534 Apto 14A, bairro Planalto Paulista, CEP 04.083-
001, portador da CNH 03769666651-DETRAN/CE e CPF 015.318.853-
73; 

 
(v) EDUARDO VINICIUS VIEIRA MARTINS, brasileiro, casado, natural de 

Curitiba, empresário, nascido em 29/08/1986, residente e domiciliado a 
Rua Bandeirantes, nº 423, Bairro Pinheirinho, CEP 81880-330, portador 
da CNH 03453066179-DETRAN/PR e CPF 053.663.959-09. conforme 
assinaturas lançadas no livro de Presenças 

 
3. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) alteração de clausulas do estatuto social da 

Companhia; (ii) a recondução e posse dos diretores da Companhia;  
 

4. MESA: Foram eleitos Presidente e secretário da Assembleia, respectivamente, os 
acionistas Srs. Audreyn Justus e João Paulo Costa Pereira. 
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5. DELIBERAÇÕES: Após examinarem e discutirem os assuntos constantes na 
Ordem do Dia e postos estes em votação, os acionistas, à unanimidade, aprovaram 
e tomaram as seguintes deliberações: 
 

 
 

1) Aprovada nova redação do Artigo Oitavo em seu Paragrafo Primeiro, incluindo a 
possibilidade de dois diretores assinar procurações, a viger com a seguinte redação: 

 
“CAPÍTULO III - ADMINISTRAÇÃO 
 
“ARTIGO OITAVO – A Diretoria é o órgão de representação da Companhia, 
competindo-lhe praticar todos os atos de gestão dos negócios sociais, 
observados sempre os atos cuja aprovação prévia da assembleia geral de 
acionistas seja necessária nos termos deste Estatuto Social, sendo que 
somente será considerada validamente obrigada a Companhia, por ato ou 
assinatura (a) do Diretor Presidente, isoladamente, (b) de quaisquer 2 (dois) 
Diretores ou (c) de 1 (um) procurador devidamente constituído para a 
representação da Companhia em juízo, ativa e passivamente, ou com 
poderes especiais para representação extrajudicial. 
 
Parágrafo Primeiro – Para a constituição de procuradores da Companhia 
deverá ser especificado no instrumento os atos e operações que poderão 
praticar e a duração do mandato que, sendo para representação em juízo, 
poderá ser por prazo indeterminado. A outorga de procurações para 
representação da Companhia exigirá, a assinatura do Diretor Presidente ou 
de dois diretores em conjunto, ressalvado o caso de procuração para 
representação da Companhia em juízo, que poderá ser assinada por 
quaisquer dois Diretores. 
 
Parágrafo Segundo – A Companhia deverá ser representada pelo Diretor 
Presidente, por quaisquer 2 (dois) Diretores ou por qualquer 1 (um) Diretor 
em conjunto com 1 (um) procurador para a alienação de imóveis e/ou 
constituição de ônus reais sobre estes. 
 
Parágrafo Terceiro – São expressamente vedados, sendo nulos e 
inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer dos Diretores ou 
procuradores que envolverem obrigações relativas a negócios e/ou 
operações estranhas ao objeto social, tais como a prestação de fianças, avais 
e endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 
 
Parágrafo Quarto – Sem prejuízo do disposto no Parágrafo Terceiro acima, 
cada Diretor (a) responde, perante a Companhia e solidariamente com esta 
perante terceiros, por culpa no desempenho de seu cargo e funções; e (b) terá 
de restituir à Companhia, com todos os lucros resultantes, os créditos ou bens 
sociais que aplicar, sem autorização expressa da Assembleia Geral, em 
proveito próprio ou de terceiros, e, se houver prejuízo, também por ele 
responderá.” 
 

2) Reeleger para um mandato unificado de 01 (um) ano a contar desta data e que 
estender-se-á até a posse de seus substitutos, as seguintes pessoas para a 
administração da Companhia:  

 
a) Para o cargo de Diretor Presidente, o Sr. MAXIMILIANO DIAS CAMARGO, 

brasileiro, divorciado, natural de São Paulo -SP, nascido em 25/03/1980, 
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empresário, domiciliado a Rua Brás Sangiovanni, 53 - apto 22 – Vila Monte 
Alegre – São Paulo/SP CEP 04304-070, portador da CNH 01223934144-
DETRAN/SP e CPF 275.070.838-96; 
 

b) Para o cargo de Diretor de Marketing, o Sr. AUDREYN JUSTUS, brasileiro, 
casado em regime de separação total de bens, natural de Ponta Grossa-PR, 
nascido em 29/07/1969, analista de sistemas, residente e domiciliado nesta 
cidade de Curitiba, Paraná, à Avenida Munhoz da Rocha, nº 175, Apartamento 
1201, Cabral, CEP 80035-000, portador da Carteira de Identidade RG 
3.635.464-0 I.I.PR. e CPF 708.325.529- 68; 
 

c) Para o cargo de Diretor Administrativo Financeiro, o Sr. JOÃO PAULO 
COSTA PEREIRA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Cornélio Procópio/PR, nascido em 01/06/1974, engenheiro eletricista, 
residente e domiciliado nesta cidade de Curitiba, Paraná, à Rua Haroldo 
Euclydes Souza, 265 Apto 804 Bairro Mossúngue, CEP 81.210- 035, portador 
da CNH 02517168201-DETRAN/PR e CPF 017.911.969-93; 

 
d) Para o cargo de Diretor Comercial, o Sr. ATILLA ARRUDA PEREIRA, 

brasileiro, solteiro, natural de Fortaleza - CE, nascido em 16/12/1987, residente 
e domiciliado em São Paulo – SP, à Avenida Moaci, nº 534 Apto 14A, bairro 
Planalto Paulista, CEP 04.083-001, portador da CNH 03769666651-
DETRAN/CE e CPF 015.318.853-73; e 
 

e) Para o cargo de Diretor de Serviços, o Sr. EDUARDO VINICIUS VIEIRA 
MARTINS, brasileiro, casado, natural de Curitiba, empresário, nascido em 
29/08/1986, residente e domiciliado a Rua Bandeirantes, nº 423, Bairro 
Pinheirinho, CEP 81880-330, portador da CNH 03453066179-DETRAN/PR e 
CPF 053.663.959-09. 
 
Estando os eleitos presentes, foram empossados de imediato em seus 
respectivos cargos, conforme os termos de posse em anexo, passando a exercer 
os poderes e responsabilidades determinados pelo estatuto nesta data. 

 
 
6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi a sessão suspensa e lavrada a 

presente ata que, lida e aprovada, vai por todos os presentes assinada.  
 

Pinhais, 18 de março de 2022. 
 

Acionistas: 
 

_________________________________ 
João Paulo Costa Pereira 

___________________________ 
Audreyn Justus 

  

____________________________________ 
Maximiliano Dias Camargo 

 
Mesa: 
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____________________________ 
João Paulo Costa Pereira 

Presidente da Mesa 

________________________________ 
Audreyn Justus 

Secretário 

 
Administradores Eleitos: 
 
 

_________________________ 
João Paulo Costa Pereira 

______________________________ 
Audreyn Justus 

  

___________________________ 
Maximiliano Dias Camargo 

_______________________________ 
Atilla Arruda Pereira 

  

___________________________________ 
Eduardo Vinicius Vieira Martins 
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TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
Neste ato e na melhor forma de direito, (i) MAXIMILIANO DIAS CAMARGO, brasileiro, 
divorciado, natural de São Paulo -SP, nascido em 25/03/1980, empresário, domiciliado 
a Rua Brás Sangiovanni, 53 - apto 22 – Vila Monte Alegre – São Paulo/SP CEP 04304-
070, portador da CNH 01223934144-DETRAN/SP e CPF 275.070.838-96, como 
DIRETOR PRESIDENTE; (ii) ATILLA ARRUDA PEREIRA, brasileiro, solteiro, natural 
de Fortaleza - CE, nascido em 16/12/1987, residente e domiciliado em São Paulo – SP, 
à Avenida Moaci, nº 534 Apto 14A, bairro Planalto Paulista, CEP 04.083-001, portador 
da CNH 03769666651-DETRAN/CE e CPF 015.318.853-73, como DIRETOR 
COMERCIAL; (iii) JOÃO PAULO COSTA PEREIRA, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Cornélio Procópio/PR, nascido em 01/06/1974, 
engenheiro eletricista, residente e domiciliado nesta cidade de Curitiba, Paraná, à Rua 
Haroldo Euclydes Souza, 265 Apto 804 Bairro Mossúngue, CEP 81.210- 035, portador 
da CNH 02517168201-DETRAN/PR e CPF 017.911.969-93, como DIRETOR 
FINANCEIRO; (iv) EDUARDO VINICIUS VIEIRA MARTINS, brasileiro, casado, natural 
de Curitiba, empresário, nascido em 29/08/1986, residente e domiciliado a Rua 
Bandeirantes, nº 423, Bairro Pinheirinho, CEP 81880-330, portador da CNH 
03453066179-DETRAN/PR e CPF 053.663.959-09, como DIRETOR DE SERVIÇOS; e 
(v) AUDREYN JUSTUS, brasileiro, casado em regime de separação total de bens, 
natural de Ponta Grossa-PR, nascido em 29/07/1969, analista de sistemas, residente e 
domiciliado nesta cidade de Curitiba, Paraná, à Avenida Munhoz da Rocha, nº 175, 
Apartamento 1201, Cabral, CEP 80035-000, portador da Carteira de Identidade RG 
3.635.464-0 I.I.PR. e CPF 708.325.529- 68, como DIRETOR DE MARKETING; todos 
eleitos como membros titulares da Diretoria da SOLO NETWORK BRASIL S/A, 
sociedade por ações com sede social em Curitiba- PR, na Rodovia João Leopoldo 
Jacomel, Nº 12162, Sala 27 a 48, 1º Andar, Centro em Pinhais, Estado do Paraná, CEP 
83.323-410, inscrita no CNPJ/MF sob o n°00.258.246/0001-68, declaram, para todos os 
fins e efeitos legais, (i) que não estão impedidos por lei especial, ou condenados por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do art. 147 da 
Lei nº 6.404/76; (ii) que atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º 
do art. 147 da Lei nº6.404/76; e (iii) que não ocupam cargo em sociedade que possa ser 
considerada concorrente da Companhia, e não têm, nem representam, interesse 
conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do §3º do art. 147 da Lei nº 
6.404/76, e tomam posse dos seus respectivos cargos na diretoria da Companhia, 
cargos para os quais foram eleitos nesta data, sendo que o Sr. MAXIMILIANO DIAS 
CAMARGO, acima qualificado, será o Diretor Presidente da Companhia, com todos os 
poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos pelas leis e pelo estatuto social da 
Companhia. 

Pinhais, 18 de março de 2022. 
 
Administradores Eleitos: 
 
 

_________________________ 
João Paulo Costa Pereira 

______________________________ 
Audreyn Justus 

  
_________________________ 

Maximiliano Dias Camargo 
______________________________ 

Atila Arruda Pereira 
  

____________________________________ 
Eduardo Vinicius Viera Martins 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SOLO NETWORK BRASIL S.A consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01531885373

01791196993

05366395909

27507083896

69451923934

70832552968
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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